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Reitoria

Despacho n.o 21 890/2005 (2.a série). — De acordo com pro-
posta do conselho directivo da Escola Superior de Gestão, Hotelaria
e Turismo e nos termos do n.o 2 do artigo 47.o dos Estatutos da
Universidade do Algarve, homologo a criação do curso de pós-gra-
duação em Direcção Hoteleira, com início no dia 10 de Fevereiro
de 2006.

1 — Limitações quantitativas:

Número de vagas — 35;
Número mínimo de alunos para funcionamento de curso — 20.

2 — Prazos de candidatura, selecção, matrícula e inscrição:

a) Apresentação das candidaturas — até 16 de Janeiro de 2006;
b) Selecção das candidaturas — de 17 a 20 de Janeiro de 2006;
c) Matrícula e inscrição — de 23 de Janeiro a 3 de Fevereiro

de 2006.

3 — Duração, plano de estudos e montante das propinas:

a) Duração do curso — trezentas e cinquenta horas;
b) Plano de estudos:

Disciplinas Semestre Número
de horas

1 — Gestão Avançada de Operações de
Alimentação e Bebidas . . . . . . . . . . 1.o 24

2 — Gestão Avançada de Operações de
Alojamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o 24

3 — Sistemas de Higiene e Segurança
Alimentar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o 14

4 — Sistemas de Gestão Preventiva de
Manutenção e Segurança . . . . . . . . 1.o 14

5 — Estratégias de Marketing Aplicadas
às Empresas de Serviços . . . . . . . . 1.o 24

6 — Gestão de Recursos Humanos,
Conhecimento e Aprendizagem
Organizacional . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o 24

7 — Gestão Financeira . . . . . . . . . . . . . . 1.o 24
8 — Turismo Internacional e Estraté-

gias de Internacionalização . . . . . . 1.o 24
9 — Sistemas de Gestão e Optimização

de Recursos Ambientais . . . . . . . . 2.o 14
10 — Legislação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o 14
11 — Animação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o 14
12 — Métodos Quantitativos . . . . . . . . . 2.o 18
13 — Metodologias de Investigação . . . 2.o 14
14 — Projecto Final . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o 104

Total . . . . . . . . . . . 350

c) Montante das propinas — E 2500;
d) Taxa de matrícula — E 25.

4 — Aos alunos que tenham obtido aprovação nas disciplinas que
constam do plano de estudos será conferido um diploma de pós-
-graduação em Direcção Hoteleira.

5 — Considero ratificados todos os actos praticados para o início
do funcionamento deste curso anteriores ao presente despacho.

29 de Setembro de 2005. — O Reitor, Adriano Lopes Gomes
Pimpão.

UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho (extracto) n.o 21 891/2005 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 24 de Junho de 2005:

Licenciado Carlos Alberto Melo Gonçalves — autorizada a renovação
da comissão de serviço, por um período de três anos, como director
dos Serviços Académicos da Universidade da Beira Interior, com
efeitos a partir de 26 de Agosto de 2005. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

7 de Outubro de 2005. — A Chefe de Divisão do Expediente e
Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro.

UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Serviços Administrativos

Despacho (extracto) n.o 21 892/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do reitor da Universidade de Évora de 19 de Agosto de 2005:

Doutor Rui Manuel de Almeida Brandão, professor auxiliar desta
Universidade — concedida licença sabática no 2.o semestre do ano
lectivo de 2005-2006. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

20 de Setembro de 2005. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

Despacho (extracto) n.o 21 893/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do reitor da Universidade de Évora de 29 de Julho de 2005:

Doutor Júlio Manuel da Cruz Morais, professor catedrático desta
Universidade — anulada a licença sabática para o ano lectivo de
2005-2006 conforme publicação no Diário da República, 2.a série,
n.o 109, de 7 de Junho de 2005. (Não carecem de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

20 de Setembro de 2005. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

Despacho (extracto) n.o 21 894/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do reitor da Universidade de Évora de 19 de Julho de 2005:

Doutora Maria Manuela Lopes Ribeiro Carrott, professora associada
desta Universidade — concedida licença sabática pelo período de
um ano (semestre par do ano lectivo de 2005-2006 e semestre ímpar
de 2006-2007). (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

20 de Setembro de 2005. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

Despacho (extracto) n.o 21 895/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do reitor da Universidade de Évora de 3 de Outubro de 2005:

Doutor Vítor Manuel de Sousa Trindade, professor associado —
nomeado professor catedrático, a título definitivo, do quadro de
pessoal docente desta Universidade, considerando-se exonerado do
cargo anterior a partir da data da posse. (Não carece de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Outubro de 2005. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

Despacho (extracto) n.o 21 896/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do reitor da Universidade de Évora de 29 de Julho de 2005:

Licenciado António Francisco Balsa Cebola — dado por findo o res-
pectivo contrato administrativo de provimento como assistente con-
vidado a 100 %, em regime de substituição, com efeitos a partir
de 15 de Setembro de 2005. (Não carece de fiscalização do Tribunal
de Contas. Não são devidos emolumentos.)

6 de Outubro de 2005. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

Despacho (extracto) n.o 21 897/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do reitor da Universidade de Évora de 8 de Agosto de 2005:

Licenciado João Francisco Russo Assunção — admitido, por conveniên-
cia urgente de serviço, por contrato administrativo de provimento,
como assistente convidado a 50 %, em regime de acumulação, pelo
período de um ano, renovável, com efeitos a 1 de Outubro de 2005.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são
devidos emolumentos.)

6 de Outubro de 2005. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

Despacho (extracto) n.o 21 898/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do reitor da Universidade de Évora de 14 de Junho de 2005:

Licenciado Rui Jorge Valério da Silva Neves Ferreira — admitido,
por conveniência urgente de serviço, por contrato administrativo


